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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Edital nº 40/2025
Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024

O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei 6.733/2024, homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024 e solicitação da Secretaria de Educação,

Resolve:

Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura de contrato por prazo determinado de 12 meses, regime CLT de trabalho.
Monitor de Apoio à Infância
	Nome
	CPF
	Clas.

	*Tayna Melissa da Silva Queiroz
	114.100.669-32
	8

	Rosane Mendes Moreira 
	032416349-57
	9

	Mariana Ventura Costa
	094.106.429-81
	10

	*Guilherme Luiz Celant Giombelli
	093913019-08;
	11

	Aparecida Nogueira de Andrade
	61594237972
	12

	Rosimar Cupertino Campana
	036.642.889-63
	13

	Jucilene Rossi da Silva
	054.152.199 35
	14

	Nataniela Alves Martins  
	012.628.469-51
	15

	*Bruna Letícia de Oliveira Santos 
	098.632.459-09
	16

	Geísa Eduarda Nunes Moreno
	127.026.469-99
	17

	Michele Adamy Terres
	 083.394.989-67
	18

	Daiane Maria dos Santos Kraeski 
	067.560.239-42
	19

	SIMONE CRISTINA DOS SANTOS
	064.213.289-54
	20


*candidato desistente ou não localizado
Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer no Posto Central de Saúdel até o dia 08 de maio de 2025 para exame de saúde admissional.
Parágrafo único – Após aprovação na perícia médica de que trata este artigo deverão apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 12 de maio de 2025, os seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal.
Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito inerente ao Teste Seletivo.
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Palotina-PR, 29 de abril de 2025.

            Rodrigo Ribeiro     
                     Prefeito
Registre-se e Publique-se
            

                   Wilson Barbian
       Secretário M. de Administração
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